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INDICAÇÃO: 1485/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e a Secretaria de 
Comunicação, a realização de uma campanha 
educativa sobre a coleta de lixo, com a 
divulgação do calendário dos dias de coleta 
nos bairros.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, José 
Nazareno Rocha de Vasconcelos Secretário de Comunicação, a realização de uma 
campanha educativa sobre a coleta de lixo em todos os bairros, assim tendo uma 
consciência de descartar corretamente os resíduos. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 02/09/2025
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.30

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE

JUSTIFICATIVA

A campanha educativa sobre a coleta de lixo e a divulgação do calendário de 
coleta nos bairros são essenciais para conscientizar a população sobre a importância 
de descartar corretamente os resíduos. Com essas ações, será possível promover a 
preservação do meio ambiente, a redução da poluição e a melhoria da qualidade de 
vida da comunidade.
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